PREFEITURA MUNICIPAL DE TEOFILO OTONI
GABINETE DO PREFEITO

LEI N°. 7.946 DE 23 DE MARGO DE 2026.

Dispde sobre a garantia da acessibilidade
comunicativa @ mulher com deficiéncia
auditiva efou visual vitima de violéncia
doméstica e familiar, no &mbito do
Municipio de Tedfilo Otoni.

A Camara Municipal de Tedfilo Otoni aprovou e o Prefeito Municipal sanciona a

seguinte Lei:

Art. 1°. Fica assegurada, no Municipio de Teodfilo Otoni, a acessibilidade
comunicativa em Lingua Brasileira de Sinais (Libras), Braille ou quaisquer
outros meios de comunicagéo a mulher com deficiéncia auditiva e/ou visual,

com dificuldade de comunicagao, vitima de violéncia doméstica ou familiar.
Art. 2°. Para fins desta Lei, considera-se:

| — Tratamento: toda operacéo, diligéncia e pratica realizada por agente publico
municipal que envolva o enfrentamento da violéncia, como o ato de colher
informacdes, proceder ao registro de ocorréncia, orientar quanto aos direitos
e/ou beneficios a que fazem jus as mulheres vitimas de violéncia, acolher,

abrigar, encaminhar, entre outros;

Il — Violéncia doméstica contra a mulher: as hipoteses previstas no art. 5° da
Lei Federal n° 11.340, de 7 de agosto de 2006, ou norma que venha a
substitui-la, compreendendo qualquer agédo o4 omisséo baseada no género

que cause morte, leséo, sofrimento fisico~sexual ou psicolégico e dano moral

[s



ou patrimonial, no ambito da unidade doméstica, da familia e em qualquer

relacdo intima de afeto;

lll — Acessibilidade comunicativa: a possibilidade e condigdo de alcance para
utilizagdo dos servicos de protecéo e enfrentamento a violéncia doméstica e
familiar por meio da comunicacéo, o que abrange a Lingua Brasileira de Sinais,
a visualizagdo de textos, o Braille, o sistema de sinalizagédo ou de comunicagéo
tatil, os caracteres ampliados, os dispositivos multimidia, bem como a
linguagem simples, escrita e oral, os sistemas auditivos e os meios de voz
digitalizados, os meios e formatos aumentativos e alternativos de comunicagéo,

incluindo as tecnologias da informagéo e das comunicagoes.

Art. 3°. O Poder Executivo fica autorizado a promover cursos de capacitagéo

aos profissionais que realizam o tratamento descrito nos arts. 1° e 2°.

Art. 4°. O tratamento podera ser prestado por meio telematico, desde que seja
possivel sua realizagdo e ndo obste o atendimento fisico ou 0 amplo acesso ao

tratamento da mulher vitima de violéncia doméstica e familiar.

Art. 5°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao.
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